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Câmara Munic.ipai d-
Bento GOPÇalVeS 

RECES;DO VA: 
240..1.  

ÀS .."..!/.;...d.....Horas 
Aos.: ........ ................. _ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of.n° 93/2021-GAB/LEG 	 Bento Gonçalves, 16 de julho de 2021. 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Rafael Pasqualotto, 
Presidente, 
Câmara Municipal de Vereadores, 
Bento Gonçalves — RS. 

Assunto: Resposta ao Ofício 95/2021/DEP/LEG 

Senhor Presidente: 

Em resposta ao Ofício em epígrafe, referente ao Pedido de Informações 
protocolado sob o número 79/2021, encaminhamos a Vossa Excelência, parecer 
técnico e parecer jurídico, que ora seguem apensados, a fim de apresentar 
informações referentes ao Termo de Aditamento Contratual n2  011, do Contrato de 
Prestação de Serviços n° 094/2020. 

Salientamos qu a referida Pasta coloca-se à disposição dessa Casa para 
informações complementar s, renovamos nosso apreço. 

Atenciosamente, 

Matli 	rbosa, 	 Diogo 
Secretário Muni ipa e Administração. 	Prefeit 

nazzi 
w e :ento G 

iqueira, 
nçalves. 

 



Departam
ento Legislativo

 - 20  jul 2021
 03:52 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

Contrato de Prestação de Serviços n° 094/2020  

Conforme solicitado, encaminho nas folhas a seguir, o cálculo da repactuação solicitada 

pela Empresa APL Apoio Logístico EIRELI, devido a variação dos componentes dos custos do 

contrato, tendo por base a Convenção Coletiva de Trabalho RS000078/2021, do Sindicato dos 

Trabalhadores em Empresas de Asseio, Conservação, Serviços Terceirizados, Limpeza Urbana, 

Ambiental e Áreas Verdes de Caxias do Sul (SINDILIMP). 

Encaminho ao Setor Jurídico da Secretaria Municipal de Finanças para que seja efetuada a 

análise de viabilidade da alteração de valores, conforme o artigo 65 da Lei n° 8.666/1993. 

Bento Gonçalves, 26 de abril de 2021 

Alissandro Bittencourt Fontoura 
Contador — CRC/RS 86.681 
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PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER 

Processo n° 6457/2020 

Dispensa de Licitação 

Contrato de Prestação de Serviços n° 094/2020 
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Vieram os autos para análise e parecer referente ao pedido 
protocolado pela empresa APL Apoio Logístico EIRELI, no qual requer a 

repactuação dos valores contratuais, em razão da variação dos componentes dos 
custos do contrato, tendo por base a Convenção Coletiva de Frabalho 
RS000078/2021, do Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Asseio. 
Conservação, Serviços Terceirizados, Limpeza Urbana, Ambiental e Áreas Verdes 
de Caxias do Sul (SINDILIMP). 

O Contador do Município, Alissandro Bittencourt Fontoura, analisou , .n5 • 
o pedido da empresa e fez o cálculo da repactuação; no entanto, solicitot parecer 
jurídico acerca da viabilidade da alteração de valores. 

Uma vez relatado passamos à análise. 
O contrato firmado entre as partes não prevê a repactuaçãondo em  

vista que foi firmado em caráter emergencial pelo prazo de até 1801(cento e 
oitenta) dias. Ocorre que o contrato foi prorrogado por duas vezes porl Mais 90 
(noventa) dias cada uma delas. 

Assim, entende essa Assessoria Jurídica que o valor da mposta 
poderá ser reajustado, por meio de repactuação, devido à alteração do p valores 
conforme estabelece a Convenção Coletiva de Trabalho. 

Dos documentos constantes no presente processo admi istrativo, 
verifica-se que estava vigente a Convenção Coletiva de Trabalho 020 do 
Sindilimp, pelo que a proposta da empresa Requerente fora embasada nos valores 
e disposições até então vigentes. 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

Importante salientar que a Constituição Federal, em seu artigo 37, 

stabelece a obrigatoriedade de se manter o equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato. in verbis: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 
(,..) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantindo cumprimento das obrigações. 

A previsão constitucional de reequilibrio econômico-financeiro do 

dontrato tem a finalidade de evitar o enriquecimento sem causa, assegurando a 

equivalência entre o encargo c a remuneração através do restabelecimento do 

eqUilibrio contratual porventura alterado durante a sua execução. 

A Lei n° 8.666/93, em seu artigo 65 estabelece as alterações que os 

contratos podem ter: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
(...) 
II— por acordo entre as partes: 
(...) 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contrato e a retribuição 
da Administração para a justa remuneração da obra, 
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
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MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária ou extraeontratual" 

Assim, verifica-se que o reajuste contratual tem a finalidade precípua 

de manter as condições reais e concretas contidas na proposta, recuperar os 

valores contratados pela defasagem provocada por fatores externos que 

provocaram a variação dos custos do contrato e evitar o enriquecimento sem causa 

da outra parte. 

Sinale-se, ainda, que o reequilibrio econômico-financeiro do contrato, 

deriva dos princípios constitucionais da segurança jurídica, da isonomid, da tutela 

e da indisponibilidade do interesse público. Estes princípios reforçam a 

importância do instituto do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato e 

segurança jurídica às relações contratuais firmadas com Adinimstraço. 

O ilustre Marcai Justem Filho, na sua obra Comentários ,áJ.ei de 

Licitações, também entende que o direito à manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato tem origem constitucional e não está vinculado à previsão 

no ato convocatório ou em cláusula contratual: 

"O direito à manutenção do equilíbrio econômico-fin neeiro da 
contratação não deriva de cláusula contratual nem de previsão 
no ato convocatório. Tem raiz constitucional. Pórtanto, a 
ausência de previsão ou de, autorização é irrelevante. São 
inconstitucionais todos os dispositivos legais e regulamentares 
que pretendem condicionar a sua concessão de reajustes de 
preços, recomposição de preços, correção monetária a uma 
previsão no ato convocatório ou no contrato." 

Ante o exposto, somos pela possibilidade jurídica da con -Sião do 

reajuste, ainda que não exista previsão contratual, por compreender a sua previsão 

constitucional, bem como em razão dos novos valores estipulados pela convenção 
coletiva de trabalho. 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

No que se refere aos valores, deixa de se manifestar esta Assessoria 

fdica, por desbordar da análise jurídica. 

S.m.j., é o parecer. 

VI 
I .À Superior Consideração. 

Bento Gonçalves, 29 de abril de 2021. 

Assessor. Jurídica - OAB/RS 73.890 

&AA. 

EUSIA SCH E ATTO 
Secretária Municipal de finanças 
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